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LEI COMPLEMENTAR N9 82, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

"Dispõe sobre alterações na leí Municipal na 131", de 02 de

fevereiro ile 20A5; [i) altera a redação do §4e s inclui §50 no

artigo 90,' [ii) altera os Requisitos de Provimento e as Exigências

de Ingresso do cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS e

Agente de Combate as Endemias-ACE; {iiil extingue umâ vaga do

cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS; [iv) altera o Anexo
V - Escala de Vencimentos dos cargos de Agente

Comunitário de Saúde e Agente de Combate as Endêmias,

tendo em vista a concessão de reajuste, e dá outras
providências."

ADELMO ÁLVES, Prefeito Municipal de toão Ramalho, Comarca de Quatá, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal

aprovou e ele Sanciona e Promulga â seguinte LEI:

Art. 1s, Altera a redação do §40 s inclui §5s ao arL 9s, que integra o Capítulo 1ll, da Lei

Municipal ne 137, de 02 de fevereiro de 2005, passando a vigorar com as seguintes

alterações:

"Artge (..)

§ 4p 0s valores constantes ilas tabelas que integram os Anexos lII e IV, desta

Lei, serão revisados anualmente, por ocasião da revísão geral anual prevista

no inc. X do art 37 da Constitttição Federal, no mesmo pertodo e índíce da

revisão geral anual, canforme disposto no §3e do ãrt 72 do Estatuto dos

Seruialores Públicos do Município de João Ramalho (LeÍ ne 43, de 21 de

fevereiro de 2019).

§5e Os valores constantes ila tabela que integra o Anexo V, desta Lei, serão

revisados anualmente, por ocasíão da revísão geral anual prevista no inc. X do

arL 37 da Constituição Federal, no mesmo período e índice da revisão geral

anual conforme ilisposto no §3e do ort. 72 do Estatuto dos Servidores PúblÍcos

do Município de João Ramalho (Leí ne 43, de 21 de fevereiro de 2079) somenu
na hipótese de não aplicação ile reajuste no piso sabrtd concedido pelo

Governo Federal conforme determinado pela Emenda Constitucional 720 de

05 de maio de 2022."

Art, ?e, Ficam alterados ôs requisitos para provimento e exigência de ingressos nos
cargos de Agentes Comuniüírios de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às
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Endemias (ACE) e consequentemente a Tabela única, do Anexo II, da LeÍ MunÍcipat ne
131, de 2 de fevereíro de 2005.

Art, 3e. Fica extinta 1 (uma) vaga do cargo de Agentes Comuniüírios de Saúde (ACS),

do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de ]oão Ramalho, passando a vigor com
o total de 10 fdezJ vagas.

Art.4e. Com as alterações estabelecidas no art.20, e a extinção promovida no art.3a
desta lei, a Tabela Única, do Anexo II, da Lei Municipal no 737, de 2 de fevereíro de 2005
passa a vigorar com as seguintes alterações conforme seguem abaixo:

ANEXO II
(Lei Municipal n. í31, de 2 de fevereiro de 2005)

TABELA ÚNICA

TíTULo, DEscRtçÃo DAS ATRTBUIÇôEs e rurçÕEs, REeutsrros DE
PROVIMENTO E EXIGÊNC|AS DE INGRESSO, QUANTIDADE, REFERÊNCIA E

JORNADA DE TRABALHO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO

do Ca nitário de Saúde
Sumária das e Fun

Das atribuiçôes gerais: participar do processo de territoriâlização e mapeamento da área de atuâÇão
da equipe, identificando grupos, famílias e indivÍduos expostos a riscos e vulnerabilidades; manter
atualizado o cadastramento das famÍlias e dos indivÍduos no sistema de informação indicado pêlo
gêstor municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situaÉo de saúde
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do
território, priorizando as situaçÕês a serem acompanhadas no plane,amento local; Íealizar o cuidado
da saúde da populaçáo adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando
necessário no domicÍlio ê nos demais espaços comunitários (escolas, associaçóes, entre outros);
realizar ações de atenção a saúde conforme e necessidade dê saúde da populaÇão local, bem como
as previstas nas prioridades ê protocolos da gestão locel; garantir dâ atençáo a saúde buscando a
integralidade por meio da realização de açÕes de promoÉo, proteçáo e recuperaÉo da saúde e
prêvenção dê agravos; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das
açóes programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; participar do acolhimento dos usuários
rêalzando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliaçâo
(classificaÉo de risco, avaliaÇáo de vulnerabilidade, coleta de inÍormaçôes e sinais clÍnicos) e
identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento
humanizado, se responsabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando o estabêlecimento
do vínculo; rêalizar busca ativa e notiÍicar doenças e agravos de notiÍicação compulsória e dê outros
agíavos e situaçÕês de importância local; responsabilizar-se pela populaÇâo adscrita, mantendo a
coordenaçãô do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atençâo
do sistema de saúde; prâticar cuidado Íamiliar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa
propor intervençôes que influenciem os processos de saúde doença dos indivÍduos, das famÍlias,
coletividades e da própria comunidade; realizar reuniões de equipes a Íim de discutir em conjunto o

dos dados dis íveisda ut alan amento e aval r da utildas a
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Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares
ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidadê com as diretrizes do SUS
e sob â supervisâo do gestor municipal

e
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acompanhar e avaíiar sistematicamente as açÕes implementadas, visando à readequação do
processo de trabalho; garantira qualidade do registro das atividades nos sistemas de infoÍmaçào na

Atenção Básica; realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áÍeas técnicas e
profissionais de diferentes formaçôes; rêalizar açÕes de educaçáo em saúde a populaçáo adstrita,
conforme planejamento da êquipe; participar das atividades de educaçâo permanente; promoveÍ a
mobilizaçáo e a pârticipaÇâo da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parcêiros
e recursos na comunidade que possam potencializar açÕes intersetoriaisi e realizar outras aÇÕes e

I atividades a serem deÍinidas de acordo com as prioridades locais. Outras atribuições específicas
dos proÍissionais da Atenção Básica estabelecidas pelo MunicÍpio, de acordo com as prioridades
definidas pela respectiva gestão e as prioridades nacionais e estaduais pactuadas. Das atribuiçÕes
especíÍicas: trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárêa; cadestrar
todas as pessoas de sua microárea ê manter os câdastros atualizados; orientar as famíliâs quanto
à utilizâção dos serviços de saúde disponíveis; realizar atividades programadas e de atençâo à
demanda espontâneai acompanhar, por mêio dê visita domiciliâr, todas as famÍlias e indivíduos sob
sua responsabilidade. As visites deverão ser programadas em coniunto com a equipe, considerando
os critérios de risco e vulnerebilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas
mais vezes, mantendo como referência a média de í (uma) visita/família/mês; desenvolver açõês
que busquem a integraçâo entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as
caracterÍstices e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou
coletividade; desenvolvêr atividades dê promogão da sâúde, de prevênção das doenÇas e agravos
e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de açóes educativas individuais e coletivas
nos domicÍlios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose,
entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; estar
em contato permanente com as famílias, desenvolvendo açôes educativas, visando à pÍomoção da
saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde,
bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer
outro programa similar dê transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado
pelo Govemo Federal, êstadual e municipal de acordo com o planejamento de equipe. a utilização
de instrumêntos para diagnóstico demográfico e sócio-culturalda comunidade; a promoçâo de açôes
de educaçáo para a saúdê individual ê coletiva; o registro, para fins exclusivos de conlrole e
planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; o
êstímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas pa.a a ea da saúde; a
realização de visitas domiciliares pe.iódicâs peÍa monitôramento de situaçõês de risco à fâmília; a
participação em açÕes. que fortaleçam os êlos êntre o setor saúde e outras políticas que promovam
a qualidade de vida. E permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de
saúde, desde que vinculadas às atribuiÇÕes acima.

Requisitos de Provimento e
Exigências de lngrcsso

Existência de vaga no Cargo; Aprovaçáo em concurso público
de provas ou prova e títulos; lnspeçâo e avaliaçáo medica de
caráter eliminatório; Residir no Município de Joáo Remalho
quando da posse do cargo; Ensino Médio Completo. Podem
ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do
cargo ou Íunçáo contemplados no edital de regulamentação
do concurso público.

Quantidade 10
Referência 01 - Anexo V
Jornada de trabalho

Título do Cargo: Agenle dê Combate às Endemias
Descrição Sumária das Atribuiç6es e Funçõês
Tem como atribuiçáo geral o exercÍcio de atividade de vigilância, prevençáo e controle de doenças
endêmicas e infecto-contagiosas e promoção da saúde, mediante ações de vigilância de êndemias
e seus vetorês e, se for o caso, fazendo o uso de substânciag químicas abrangendo de atividades
dê êxêcução de programas de saúde desenvolvidas 6egundo as diretrizes do SUS.

40 horas semanais
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ArL 5e. Concede reajuste no piso salarial concedido pelo Governo Federal, conforme
determinado pela Emenda Constitucional 120 de 05 de maio de 2022, e estabelecido no

§50 do art 9e, da Lei Municipal ne 131, de 02 de fevereíro de 2005.

Parágrafo único. Com o reajuste concedido no caput, â escala vencimentos dos cargos

de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, constante noánexo

V da Lei Municipal ne 137, de 02 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com as alteraçôes

conforme Anexo I da presente Lei.

Àrt, 7s. O demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que Eata o inciso I
do artigo 16 da Lei Complementar ne L01", de 04 de maio de 2000, segue demonstrado no
anexo II, que fica fazendo parte integrante desta Lei.
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Descrição Detalhada Oai Átiiuúiçoàa ê Funõôes
Utilizar instíumentos para vigilância, prevenÇâo e controle dê doenças; Promover açÕês de educaÇáo

para a saúde individual e colêtiva; Estimular a participação da comunidade nas polÍticas públicas

voltadas para a árêa da saúde; Rêalizar visitas domiciliares pêriódicas para monitoramento,

vigilância, prevênção, controle de doenças e promoçâo da saúde junto às famÍlias na área de

abrangênciã determinada, conforme estabelêcido em seu plano de trabalho, elevando sua
freqüência nos domicílios que apresentem situaçÕês de risco e ou requeiram atenção especial;

Participar de aÇões que fortaleÇam os elos entre o setor de saúde e outras polÍticas que promovam

a qualidade de vida; Realizar o cadastramento dos domicílios de sua respectiva base geográfica e

o acompanhamento das micro-áreas de risco; Promover o saneamento domiciliar, de forma a
descobrir, destruir e evitar a formação e reproduçâo de Íocos e cúadouros; OÍientar a comunidade
quanto aos meios para êvitar a proliÍeração de vetores, visando o ôombate ao§ mesmos; Realizar o

combate aos vetorês, conforme oriêntaÇão técnica do Município; Receber e cumprir a§
progÍamaçÕes estabelecidas, observando a produçâo e qual'dade êxigida; Ser cordial no trato com

a comunidade, de modo a não gerar conflitos; Utilizar instrumentos para diagnósticos demográficos
e sócio-culturais da comunidade de sua atuaÇão; Realizar âçÕes e atividade§ def,nidas no

planejamento locâl; Realizar borrifação com inseticidas; Exercer outras funções correlatas.

Requisitos de Provimento e
Exigências de lngresso

Existência de vaga no Cargo; Aprovação em concurso
público de provas ou prova de títulos; lnspeção e avâliação
mêdica dê carátêr eliminatório; Rêsidir no Município dê João
Ramalho quando da possê no cârgoi Escolâridade mínima:
Ensino Médio Completo. Podem ser solicitadas ôutras
exigências vinculadas ao exercício do cargo ou funÉo
contemplados no edital de regulamentação do concurso
público.

Quantidade 02
Referência 01 -Anexo V
Jornada de trabalho 40 horas semanais

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO

Art. 6s. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta de

dotações orçamentiirias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se

necessário.
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Art 8s. Esta Lei entra em úgor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
financeiros a Lq de janeiro de 2023, e revoga as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de João Ramalho, em 15 de fevereiro de 2023.

Ad Alves
Prefei Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de oão Ramalho e de acordo com o Art. 1L4
da LOMJR publicada e por afixação no e costume na data supra.

Mieko Maria losé T
n e Tributos
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Secretária de Administração,
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ANEXO I

ANEXO V

, de 02 de fevêreiro de 2005 )(Lei Municipal no í31

ESCALA DE VENCIMENTO§ DOS CARGOS DE
AGENTE COMUN|TÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

REF. GRAU A GRAU B GRAU C GRAU D GRAU E GRAU F GRAU G GRAU H GRAU I

1 2.604,00 2.656,08 2.709,20 ?.7 63,39 2.818,65 2.875,O3 2.932,s3 2.99L,!8 3.0sr.,00

REF. GRAU J GRAU K GRAU L GRAU M GRAU N GRAU O GRAU P GRAU Q GRAU R
1 3.LLz,02 3.r7 4,26 3.237,75 3.302,50 3.368,55 3.435,92 3.504,64 3.574,73 3.646,23

João Ramalho/SP, 15 de fevêreiro de 2O23

A
PreÍeito

Alves
unicipal

GoNTTNUAçÃO DA ESCALA DE VENCTMENTOS


